
Portaria nº 040 de 06 de Setembro de 2024.

Exonera Conselheira Tutelar Titular dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Campo Florido, e dá
outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO, ESTADO DE MINAS
GERAIS, RENATO SOARES DE FREITAS, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei, em especial o inciso VI, do art. 66 da Lei Orgânica Municipal e o art.
26 da Lei Municipal nº 1.323, de 16 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Fica exonerada a Conselheira Tutelar dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Campo Florido, a Sra POLIANA GLEICE ALVES CAMPANHOLI,
Conselheira Tutelar Titular, nos termos da Resolução nº 013, de 10 de outubro de
2019, do CMDCA.

Art. 2º A exoneração de que trata o art. 1º se dá a pedido da Conselheira Tutelar
Titular.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Campo Florido

85º Ano de Emancipação Político-Administrativa e 28ª Gestão
Aos 06 de Setembro de 2024.

assinado digitalmente
Renato Soares de Freitas

Prefeito Municipal

Praça Eteocles Vilela Silva, 78 – Caixa Postal 05 – Centro - CEP: 38130-000 - Campo Florido-MG
Fone: (34)3322-0200 – e-mail: protocolo@campoflorido.mg.gov.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2888-AF89-8A66-2A5E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENATO SOARES DE FREITAS (CPF 769.XXX.XXX-49) em 06/09/2024 16:20:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CONSULTI BRASIL RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campoflorido.1doc.com.br/verificacao/2888-AF89-8A66-2A5E


